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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID 

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP 
EXTRATO DO CONTRATO N° 12/2026 

PROTOCOLO: 25.602.224-9 
AUTORIZAÇÃO: Diretor-Presidente da AMEP, Gilson de Jesus dos Santos, em 
17/03/2026 
ESPÉCIE: Contrato 
PARTES: Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná – AMEP, CNPJ nº 
07.820.337/0001-94, MODERA ENGENHARIA LTDA., CNPJ/CPF sob o nº 
28.256.567/0001-42 
VALOR: R$ 5.804.994,68 (cinco milhões, oitocentos e quatro mil, novecentos e 
noventa e quatro reais e sessenta e oito centavos) 
FUNDAMENTOS: Lei Federal 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto n° 
10.086, de 17 de janeiro de 2022 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos 
especializados para a elaboração de Estudo de Viabilidade e Anteprojeto Viário 
para implantação de corredor exclusivo de transporte público para o BRT Norte-
Sul Metropolitano na BR-476, km 140, a partir trecho final da Linha Verde no 
Pinheirinho (Curitiba), até BR-116, km 134,22, em Fazenda Rio Grande, e da BR-
476, km 122,25, trecho trevo do Atuba (Curitiba), ao km 115,39, em Colombo, 
conforme condições e exigências do Termo de Referência. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 120 (cento e vinte) dias 
contados a partir do término do prazo de execução 
ASSINATURA: Diretor-Presidente da AMEP – Gilson de Jesus dos Santos em 
25/03/2026, MODERA ENGENHARIA LTDA. em 24/03/2026 
GILSON DE JESUS DOS SANTOS 
Diretor-Presidente da AMEP 

 37778/2026 

DER

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
AVISO N.º 045/2026 - DER SEDE

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA COM REGIME 
DE CONTRATAÇÃO INTEGRADA N.º 07/2025 DER/DT

GMS n.º 199/2025 (CONC-e) 
Compras.gov.br n.º 90199/2025 (UASG: 463390)

RESULTADO FINAL 
OBJETO: Contratação Integrada para elaboração dos projetos básico, executivo e 

entre o entroncamento com a BR-376, no Km 199,83 e o entroncamento com a 

54,81 km de extensão.
PROTOCOLO N.º: 24.529.035-7.

 TRIPOLONI 
LTDA., em consórcio com CONSOL – ENGENHEIROS CONSULTORES 
LTDA., denominado CONSÓRCIO RESTAURAÇÃO RODOVIA PR-272, 
apresentou documentação e proposta de acordo com o estabelecido no edital, 

VENCEDOR do certame, pelo valor negociado de 
R$ 384.000.000,00.

Curitiba, 26 de março de 2026.
José Victor Andreatta

Presidente da Comissão de Contratação
37523/2026

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do Contran, notifico que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V.Sª indicar o condutor infrator, nos casos permitidos por lei, bem como oferecer defesa da autuação e/ou solicitar a aplicação da Penalidade de Advertência
por Escrito, se tratando de infração de natureza leve ou média, junto ao Órgão Competente em até 30 dias da data de publicação desta.
NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ
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